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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 013/2019 

 

Altera a redação da ementa e do caput do art. 1º do 

Projeto de Lei nº 013/2019. 

 

  Art. 1º A Ementa do Projeto de Lei nº 013/2019 passa a conter a seguinte 

redação:     

“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial no valor de R$ 

123.000,00 (cento e vinte e três mil reais), na Secretaria de Assistência Social e 

Habitação”. 

   Art. 2º O caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 013/2019 passa a conter a 

seguinte redação: 

  “Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional especial no 

valor de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais), na Secretaria de Assistência 

Social e Habitação, nas seguintes dotações orçamentárias: 

  [...]” 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda que estamos apresentando ao Projeto de Lei nº 013/2019, 

tem a finalidade, apenas, de corrigir a redação do referido projeto, uma vez que o 

valor disposto em numeral não condiz com o valor escrito por extenso. 

 

Sala das Sessões em 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

Vereador Roger Caputi 

Bancada do MDB 


